
PREFEITURA. DO MUJ\liCÍPIO :DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.414., DE 20 DIE DEZEMBRO DE 2023 

Regulamenta o disposto no§ 3º do art. 8º da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para a atuação 
do Agente de Contratação e de Membro da 
Equipe de Apoio, bem como sobre o 
funcionamento, organização e estrutura das 
Comissões de Contratação dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea "a" do inciso I do "'caput" do art.126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINAHES 

Art. 1º Este decreto regulamenta o disposto no§ 3º do art. 8º da Lei Federal nº 
14.133, de 1!~ de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do Agente de 
Contratação 12 de Membro da Equipe de Apoio, bem como sobre o funcionamento, 
organização e ~~strutura das Comissões de Contratação da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta. 

Art. 2º O As entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, no 
âmbito de suas competências, poderãio editar normas internas relativas a procedimentos 
operacionais a serem observados, na área de licitaçt5es e contratos, pelo agente de 
contratação, p1e•la equipe de apoio, pe~a comissão de contratação, pelos gestores e pelos# 
fiscais de contratos, observado o disposto neste decreto. 

'I 
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CAPÍTULO 11 

DA DESIGNAÇÃO 

Art. 3º A Equipe dos Agentes de Contratação e respectiva Equipe de Apoio será 
designada pela autoridade máxima da entidade da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, em car~iter permanente, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

/l § 1º Nas lkitações que envolvam bens ou serviços especiais, o Agente de 
Cont ;atatão poderá ser substituído por Comissão de Contratação for a da por, no mínimo, 
tr" me~bros, designados nos termos do disposto no art. Sº e o art. 10 deste decreto, 
onfor~e estabelecido no§ 2º do art. 8!2 da Lei nº 14.133, de 20 . 

, § ~~rocedimento de contratação, exc o dispe sa de licitação em 

o de va(l~e/\ desígn7ntes ~trata -o e Me bros P~:i::~~e ~: 
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PREFEITURA DO MillUCÍPIO DE ARARAQUARA 
Equipe de Contratação por portaria própria, elaborada pelo ordenador de despesa 
competente para a contratação, sem prejuízo da designação de que trata o "caput" deste 
artigo. 

§ 3º Excepcionalmente, a Equipe de Apoio poderá ser composta por terceiros 
contratados, mediante requerimento fundamentado da Autoridade Competente e ato da 
autoridade máxiima da entidade da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
observado o disposto no art.11 deste clE!creto. 

Art. 4º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de 
um Agente de Contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição 
dos trabalhos entre eles, observando o princípio de segregação de função. 

Art. Sº Os membros da Comissão ele Contratação e os respectivos substitutos 
serão designados pela autoridade competente . prioritariamente dentre os funcionários 
públicos designados como Agente de Contratação ou Membro de Equipe de Apoio, 
observados os requisitos estabelecidos no art. 8º deste decreto. 

§ 1º A comissão de que trata o "caput" deste artigo será formada por 
funcionários públicos municipais, em caráter permanente ou especial, com a função de 
receber, de examinar e de ju~gar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares. 

§ 2º A comissão de que trata o "caput" será formada por, no mínimo, três 
membros, e será presidida por um deles. 

Art. 6º Né~ licitação na modalidade diálogo competitivo, a Comissão de 
Contratação se!r:á composta por, no miÍnimo, três membros que sejam funcionários públicos 
efetivos da Administração Pública Municipal, admitida a contratação de profissionais para o 
assessoramento técnico. 

Art. 7º Nas contratações que IEmvolvam bens ou serviços especiais cujo objeto 
não seja rotin1eiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
funcionários público municipais responsáveis pela condução da licitação. 

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no 
"caput" assumirá responsabilidade dvil objetiva pela veracidade e pela precisão das 
informações pmstadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuiçl~o própria e exclusiva dos membros da comissão de contratação. 

§ 2º A contratação de t~erceiros não eximirá de responsabilidade os membros 
da Comissão dE~ Contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 8º O funcionário ptJbHco municipal designado para o cumprimento do 
disposto neste~ decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 

I ·-ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 'blico dos quadros 
permanentes da administração púb~ica; 

11- ocupar cargo público de provimento efetivo com tribuiçõe relacionadas a 

icit ções e cont~at -~~ossuir formação compatfvel ou 
cevtificação profiss· nal ~(ente, com carga horária mínima 

rdruvadasanure.te~ ~ ... Afi ~ 

~v~ 

atestada por 
uarenta) horas, 
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PREFEITURA DO MU1\TICÍPIO DE ARARAQUARA 
Wl - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração Pública Municipat nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civiL 

§ lº Para fins do disposto no inciso 111 do "caput" deste artigo, consideram-se 
contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas CUJiO histórico recorrente de contratação 
com o órgão ou com a entidade evidende significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso 111 do "caput" incide sobre o funcionário 
público municipal que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 
atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual! com o qual haja o relacionamento. 

§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o Presidente da Comissão 
de Contratação serão designados dent1·e servidores ,efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da administração pública. 

Art. 9º Cabe à autoridade máxima da entidade da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta, bem como às autoridades competentes, adotar as providências 
necessárias para que o encargo de Agente de Contratação, de Membro de Equipe de Apoio e 
o de Membro de Comissão de Contratação tenham a qualificação necessária para o exercício 
das atribuições pertinentes. 

Art. 10. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo 
agente público para atua1ção simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que 
trata o "caput''': 

I --será avaliada na situação fática processual; e 

11-- poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a]l da consollidação das linhas de defesa; e 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do 
objeto da contratação. 

t\rll:. 11. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos 
e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

CAPÍTULO 111 

DA ATUAÇJ~O DO AGENTE DE CONTHATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOI 
CONTRATAÇÃO 

Aberá ao Agente de Contratação 

especial: (;r: · / ~ 
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PREFEITURA. DO MUJ\HCÍPIO DE ARARAQUARA 
I -- tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, 
descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

11 --acompanhar os trâmites da licitação; 

111- conduzir e coordena1r a sessão públka da licitação e promover as seguintes 
ações: 

aJ receber, examinar e deddir as impugnaçües e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edita~; 

c:) verificar~~ julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou fa~llas que não alterem a substância das propostas; e 

E~) encaminhar à comissão de contrataç~ío, quando for o caso: 

l. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de 
saneamento de erros ou de falhas qw~ não alterem a substância dos documentos e a sua 
validade jurídica, conforme o disposto no§ 112 do art. 64 ela Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da 
Lei nº 14.133, d12! 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado; 

g) indicar o vencedor elo certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) 12ncaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e 
de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade competente para 
adjudicação e para homologação. 

§ 1º O Agente de Contratação será auxiliado, nas fases interna e externa, por 
Equipe de Apoio1 de que trata o art. 4º cl1este decreto, e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º A atuação do Agente! de Contratação na fase preparatória e interna deverá 
ater-se ao acompanhamento, às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução 
processual e ~~ colabora1ção com o planejamento da licitação, através ele informações 
relevantes que possam ampliar a eficiência do processo licitatório. 

§ 3º Na hipôtese prevista no§ 2º deste artigo, o Agente de Contratações estará 
desobrigado, pelo prindpio da segregação de funções, da E~ laboração de estu reli minares, 
de projetos e de anteprojetos, de termos de refenência, de pesq ·sas d preço e, 

preferencialmente, de ·nutas de editais, responsabilidade esta da equi e de ap io. 

~/ 
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PREFEITURA DO MUJ~HCÍPIO DE ARARAQUARA 
devidamente justificado e que não incidam as vedações previstas em lei, em especial no art. 
13 da Lei Fed1eral nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ Sº O não atendimento das diligências do Agente de Contratação por outros 
setores do órg~io ou da entidade ens1e.iará motivação formal, a ser juntada aos autos do 
processo. 

§ 6º As diligências de que trata o § Sº deste artigo observarão as normas 
internas do órg~io ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 

Art. 13. O Agente de Contratação contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o 
desempenho das funções essenciais à execução das suas funções. 

§ lº O auxílio de que trata o "caput" se daré~ por meio de orientações gerais ou 
em resposta a sollicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do 
órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de 
assessoramento jjurídico se dará por me!io de consulta específica, que conterá, de forma clara 
e individualizada,, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3º Na prestação de aúxílio, a unidade de controle interno observará a 
supervisão técnica e as orientações normativas da Controladoria Geral do Município e se 
manifestará aoe!rca dos aspectos de gov1ernança, gerenciamento de riscos e controles internos 
administrativos da gestão de contrataçôes. 

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o Agente de Contratação considerará 
eventuais manif1estações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno, observado o disposto no inciso VIl do caput e no § 1º do art. 50 da Lei Federal nº 
9.784, de 1999. 

Art. 14. Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único. A Equipe de Apoio contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do 
disposto no art. 13 deste decreto. 

Art. 15. Caberá à Comissião de Contratação: ref( 
I --substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 12 deste tlJ!l-4 

decreto, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que 
atendidos os requisitos estabelecidos no§ 1º do art. 3º e no art. s•, todos deste decreto; J 

11 ·- conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o Jl\ 
disposto no art. 1.2; 

111 ·- sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de // 
bilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado egis a do e acessível . 

a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificaç o; e 

IV - recebt~~~i.nar E~ julgar documentos relati os aos rocedimentos . 
a xiiiares previstos no art. 7~-a\Lei Federal nº 14.133, de 2021, bservad s os requisitos Y 
estabelecidos ern~g am1~,FI-to. ' /- t / ~ llf::'~ ,, 

Q o ~ (' 
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PREFEITURA. DO MU1\riCÍPIO DE ARARAQUARA 
Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma 

prevista no inciso I do "caput" de artigo, os membros da Comissão de Contratação 
responderão soliidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que 
expressar posiç~io individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reuni~ío em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 16. A comissão dE! contratação contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento Jurfdico e de controle :interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do 
disposto no art. l3 deste decreto. 

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 17. !Para fins do disposto neste decreto, sem prejuízo nas disposições 
constantes dos Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos das entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, considera-se: 

1·- gestão de contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação,~~ alteração, ao ree!quilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à E!Xtinção dos contratos, entre outros; 

11 - fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de 
avaliar a exec:uç~ío do objE~to nos moldE~s contratados 1e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com 
os indicadores estabeleddos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 
pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

111 - fiscalização administrativa: o acompanhamento dos aspectos 
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e 
quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a 
repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e 

IV - fiscalização setoria~: o ac:ompanham1~nto da execução do contrato nos ~\[;/ 
aspectos técnicos ou administratiivos quando a prestação do objeto ocorrer c -n 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou "" 
uma entidade. \ 

f\ 

~~~.rt. 18. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser J_, 
realizadas de fcHma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por funcionários públicos ~ ty 
municipais ou por equipe de fiscalização, assegurada a distinção das atividades. / v · 

Art. 19. A distinção das atividades de que trata o art. 1~ste decreto não I 
poderá comprometer o d1esempenho das ações relacionadas à gestt-o d , cont ato. 

Jl1rt. 20. Para fins da fiscalização setorial de que trata o · ciso IV d art. 17 deste / 
decreto, o órg,ã1o ou a entidade poderá designar representantes p ra atuare como fiscais 
setoriais nos locais de execução do co11trato. 1 r\/ 
. . Art. _2 0. C~ a? Gestor do C?11trato e, nos ~eus afa~ mentos e seus ~ 
1mped1mentosr , a~ subJstltUto, e;pec1al: ~, L/\J\ ""Página 6 de 1l y.: 
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PREFEITURA DO MU1\TICÍPIO DE ARARAQUARA 
11 ·-coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial, de que tratam os incisos 11, 111 e iV do art. 17; 

11 --acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas ;3J execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

1111 - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de ernp1~nho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento dia despesa no relatório de riscos eventuais; 

iV-coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gen~nciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem d1;:! serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, E! elaborar relatório com vistas ~~ verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração; 

V - coordenar os atos preparatórios i1 instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
que trata o indso I do art. 17 deste artigo; 

VI- elaborar o relatório fiinal ele que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do 
art. 174 da Lei FE~deral nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução 
do contrato; 

VIl -coordenar a atualiza1ção contínua do relatório de riscos durante a gestão 
do contrato, c:orn apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos 1e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 

IX- realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 
deste decreto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; 

X ·- tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilizaçâío para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 

Art. 22. Caberá ao Fiscal do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto,. em especial: 

1-- prestar apoio técnico e operacional ao Gestor d 
pertinentes às suas competências; 

1 11 ·- ar.~at"d'r....,no histórico de gerenciamento do ontrat todas as ocorrências 
cionadas à ele'cuç~~ c:ontrato, com a descrição o que or necessário para a 

r gu rizaçã?ou dos defeitos observados; 

~ 1:, a;: ... .\ . " 
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PREFEITURA DO MU1\TICÍPIO DE ARARAQUARA 
H li·- emitir notificações pa1·a a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV- informar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necess•3rias e saneadoras, se for o caso; 

V ·- comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fisca~izar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 

VIl- comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato, em co11junto com o fiscal administrativo e com o setorial; 

I:X: - auxiliar o Gestor do Contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

X- realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 23. Caberá também ao fiscal de Contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

1-- prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos 1e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas; 

li --verificar a manutenç~io das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

111 - examinar a reguiaridade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e~ previdendá1rias e, na hipótese de descumprimento, adotar as providências ~ 
necessárias junto ao Gestor do Contrato; / 

IV- atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ! ' l 
ao descumprirmmto das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que )\ 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V-- participar da atualizaçião do relatório de! riscos du ante a ase de gestão do ~ 
n rato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; ' 

necessárias, na , 
fiscalização do 

' J j ~ 
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PREFEITUF~~.. DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
VIl - reaHzar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 

25, mediante t~:?Jrmo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 

Art. 24. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, 
administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão 
designada pela autoridade competente. 

Art. 25. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório 
e definitivo serão definidos em regulam12nto ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º 
do art. 140 da L12i Federal nº 14.133, de 2021. 

/\rt. 26. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar 
os fiscais de contrato nos termos do disposto neste decreto, será observado o seguinte: 

I -- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela 'VE~racidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de 
fiscal de contrato; e 

111 - a contratação de terceiros não eximirá o Fiscal do Contrato da 
responsabilicladle, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Jl1rt. 27. O Gestor do Contrato e Fisca~ do Contrato serão auxiliados pelos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade 
promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações 
para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no art. 13 deste decreto. 

A1rt. 28. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à 
execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatóriios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do 
requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico. 

§ 1º O prazo de que trata o "caput" destE~ artigo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, desde que motivado. 

§ 2º As decisões de que trata o "caput" dE~ste artigo serão tomadas pelo fiscal 
do contrato1 pE~Io gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas 
competências. 

CAPÍTULO V 



PREFEITURP1. DO MUl\UCÍPIO DE ARARAQUARA 
§ l!l! Na hipótese de que trata o "caput" deste artigo, o funcionário público 

designado deverá apresentar a documentação comprobatória da qualificação no prazo de até 

10 (dez) dias, contados da vigência do ato de designação de que trata o "caput" do art. 3º 
deste decreto. 

§ 2º A não apresentação ela comprovação dos requisitos implicará na cassação 
da designaçi3o elo funcionário público, impedindo a sua efetiva participação em 
procedimentos llicitatórios e a percepção da gratificação a que se refere a Lei nº 8.257, de 17 
de julho de 2014,, e a Lei nº 8.264, de 23 de julho de 2014. 

§ 3º Transcorrido o prazo de que trata o "caput" deste artigo, a designação de 

funcionário públiico com base no inciso 11, "in fine", do "caput" do art. 8!l! deste decreto, fica 

condicionada ~~ prévia apresentação de documentação comprobatória do cumprimento da 
qualificação atestada por certificação profissional pertinente, com carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas. [/1 

Art. 30. Este decreto entra em vi. or em na data de sua publicação 

P.AÇO MUNICIPAl"PREFEIITO UBE S CRUZ", 20 de dezembro de 2023. 

~DIN~iO SILV~ 

Pr~~/j-:; 
DO~~< 

Secretádo7nicipa Ide G. overno 

I ( 
L /.1 JA I •' 

ANTONIÓ ADRIANJ1LTIERI 
Sec1retário Municipal de Plan~mento e Finanças 

j . ~ 
.~--' -c;"V'A/J_j"Z/'~~ 
CLÉUJl~ MiRA DOS SA!}Jns 

ecretária Muni' i pai da Educação 

h 
ELIANA AP.· RECIDA MOFtl HONAIN 

Secretária Municipal da Saúde 

~. 
~ 
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vimento Social 

m:tORGES MANO 
Superintendente do Departame11to Autônomo de ~.gua e Esgotos de Araraquara 

/ll/Y >?i ~?Ícu4· 
R~~ARJ\O·~~s:;.AVO DA SILVA 

Presidente do Conselho de Administraçiio da Fundação de Amparo ao Esporte do Município 

de Araraquara 

J~~~~) 
!LÚCIA FtEGINA ORTIZ UMA 

Diretora Executiva da Fundação IVlunicipallrene Siqueira Alves "Vovó Mocinha", A 
l\(laternidade Gota de Leite de Araraquara 

Publicado na SE~cretaria Municipal de Justiça, Moderni:zaç.ão e Relações Institucionais na data 

supra. 
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